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Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  D´OESTE.  CONSULTA.  PESSOAL. 

ACÚMULO DE CARGOS. SERVIDOR EFETIVO E VICE-PREFEITO. OPÇÃO PELO CARGO E 

REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO NA FORMA PREVISTA PELO ART. 37,  

INCISO XVI, ALÍNEAS 'B' E 'C' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1) É possível o exercício 

concomitante do mandato de Vice-Prefeito com outro cargo, emprego 

ou função pública, consoante aplicação do artigo 37, inciso XVI, alíneas 

'b'  e  'c'  da  CF/88,  ressalvada  a  necessidade  de  existência  de 

compatibilidade de horário. Nessa hipótese é permitida a acumulação 

de  vencimentos.  2) O  servidor  público  efetivo,  com desempenho  de 

função  no  mandato  de  Vice-Prefeito,  deve  optar  por  uma  das 

remunerações (do cargo efetivo ou do mandato), nesse caso, havendo 

incompatibilidade  de  horário  é  vedada  a  percepção  remuneratória 

cumulativa.  3) O conceito de remuneração, para fins de aplicação do 

artigo  38,  II,  da  CF/88,  é  o  gênero  no  qual  se  incluem  todas  as 

contraprestações pelo exercício do trabalho,  compreendendo a soma 

dos  vencimentos  com  os  adicionais  de  caráter  individual  e  demais 

vantagens,  com  exceção  das  verbas  de  caráter  indenizatório  e  das 

vantagens pecuniárias  eventuais  e transitórias,  que são aquelas  que 

não  se  incorporam  automaticamente  aos  vencimentos,  nem  geram 

direito subjetivo à continuidade de seu recebimento.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 4.679-5/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve, por maioria, acompanhando o voto do 
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Relator  e de acordo,  em parte,  com o Parecer nº  416/2017 do Ministério  Público  de Contas, 

responder ao  consulente  que: 1) é  possível  o  exercício  concomitante  do  mandato  de  Vice-

Prefeito com outro cargo, emprego ou função pública, consoante aplicação do artigo 37, inciso 

XVI,  alíneas 'b'  e 'c'  da CF/88,  ressalvada a necessidade de existência de compatibilidade de 

horário,  sendo que,  nessa hipótese,  é permitida a acumulação de vencimentos;  2) o  servidor 

público efetivo, com desempenho de função no mandato de Vice-Prefeito, deve optar por uma das 

remunerações  (do  cargo  efetivo  ou  do  mandato),  nesse  caso,  havendo  incompatibilidade  de 

horário é vedada a percepção remuneratória cumulativa; e,  3) o conceito de remuneração, para 

fins  de  aplicação  do  artigo  38,  II,  da  CF/88,  é  o  gênero  no  qual  se  incluem  todas  as 

contraprestações pelo exercício do trabalho, compreendendo a soma dos vencimentos com os 

adicionais  de  caráter  individual  e  demais  vantagens,  com  exceção  das  verbas  de  caráter 

indenizatório e das vantagens pecuniárias eventuais e transitórias, que são aquelas que não se 

incorporam automaticamente aos vencimentos, nem geram direito subjetivo à continuidade de seu 

recebimento.  Encaminhe-se  ao  consulente  cópia  do  Parecer  da  Consultoria  Técnica  de  nº 

06/2017, do Parecer Ministerial nº 416/2017, e do inteiro teor desta decisão. O inteiro teor desta 

decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Vencidos  o  Conselheiro  LUIZ  CARLOS  PEREIRA  e  o  Conselheiro 

Substituto JOÃO BATISTA CAMARGO, em substituição ao Conselheiro SÉRGIO RICARDO, que 

votaram de acordo com o conteúdo do voto-vista.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  – 

Presidente,  JOSÉ CARLOS NOVELLI  e DOMINGOS NETO, e o Conselheiro  Substituto LUIZ 

HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  VALTER  ALBANO,  os  quais 

acompanharam o voto do Relator.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 9 de abril de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                 Presidente

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                    Relator

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
       Procurador-geral de Contas 
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